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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL N.º: 3884/96 
____________________________________________________________
RESOLUÇÃO N º 022 – CMAS,  20 DE MARÇO DE 2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 3.884/96;
CONSIDERANDO a Reunião ordinária realizada no dia 20 de março de 2025 às oito horas e quinze minutos, de forma presencial, na Sala dos Conselhos, sito a Rua Lamartine Delamare, nº:153 – Centro – Jacareí / SP;
[bookmark: _gjdgxs]CONSIDERANDO o Ofício nº: 202/2025-GAB/SAS de 05 de fevereiro de 2025 onde solicita análise e deliberação de Emenda Parlamentar SEM PAPEL  enviada pela Deputada Estadual Leticia Aguiar,  no valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para  Diretoria de Proteção Especial,  contemplando as Unidades de Abordagem Social, Casa de Passagem e Centro POP
CONSIDERANDO a apresentação do Plano de Trabalho realizada pela representante da Diretoria de Proteção Especial;
RESOLVE:
[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Aprovar a Emenda Parlamentar SEM PAPEL, enviada pela Deputada Estadual Letícia Aguiar,  no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais);
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2025.

Ivan de Almeida Sales de Oliveira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS)
Gestão 2023/2025
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